
Madre Maurina, ti superiora do "Lor de Sontono", de Ribeirão Prêto, 
figura entre os acusados com prisão preventivo decretada. O Conselho 
Permanente de Justiça da 2.a Auditoria de Guerra declara em sua 
tI&<:is60 que Madre Maurino ocultou ou destruiu material subversivo 

em suo instituição. 

JUIZ AUDITOR VE PADRES EM TRATA OS 
PORTO ALEGRE (UH) - O 

lepolmento d c) nomin i"ano Carlos 
' Iberto Cristo, o Frei BE'to, que de
~Ia ser onlem Ilberado à impren
la p('\a eerelari;! de egurança, foi 
IOvamen te sustado, sem explicac;i.io. 

Nota da Polícia 
A pr'lpõsHo da prisão do~ tra

!es. a Secretaria de SlJguranc;;a dis
l"ibuiu 8 seguinl nl'lta. 

"O J uiz udilor ria 1.1\ "úrl !tc,-
na da 3.& Região Mi litar, Dr 11\,1r -

valino Tonin, tendo recE'hlc1o CQ-
mllnicaçâo da prisão de arles AI
b~rto Llhânio Cristo, Frei BCi'tn, e 
demais reLi!!.losos, f ê? uma vislli' 90S 
mesmos. dentro 1'Ie SU9~ at!'ibuic;ões 
I('gais, lendo consta lado pe..osoalroen· 
le os aloj menlos condignos I) tr, -
tamento humano reconhecido e cvn 
Ie~sado pelos próprios detl.'n~os. O 
Juiz Auditor <lprov iloll a Ilpnrluni
darie p:u-a cumprimen ar AS SllItori
clBdc.~ policiais do E:ladfl ilf'!o 11 110 
pA"h'ão já Fdcança o p p. la p" líci<l es
tad" al nas 'lIas árdl ,i1 S tarcra.~" . 

Dec .. elada p .. isão preventiva 
de 
lul 

acusados de p .. eparal' a 
a~mada em São Paulo 

e 
SAO PAULO (UH) - Trinta e 

cinco dos mais de 100 indicIa.dos 
no inquér ito sôbre ação subversi
va em Rlb irão Preto t iveram on 
tem &\la prisão pr ventiva decre
tada. pelo Oons~lho Permanen te de 
Justiça da 2.- AucllLoria de Guerra. 

Entre os incl1clados está a MRdre 
Superiora MaurJha Borges da Sil
va., õbre a q ua) d c.lcJiu Q Conse
lho de J ustiça. tiA gravidade dos 
faLos exige a custodla preventi va 
desta indllllada". 

Tomada do IJoder 
AI! autorIdade!' inferir '" m do 

e;,ame dos autos que 01'1 Indiciados 
pr\rtlclparam dE' aLivldades tenden
tes a provocar a guerra 5ubverslva 
na re~ião de Ribeirão Prêto, atra
vt's de um grupo de pessoas dirigi
das pela teoria mal'xi.~ta da toma
da do poder pela violência. 

Na decisão de decretar a prisão 
preventiva de 35 dos indiciados, 
ressalta o Conselho de Justiça: 

"Alguns atos de t errori8mo e 
guerra subversiva chegaram a ser 
praticados, como o roubo de dina
mite, a fabricação de materals de 
destruição a explosão de algumas 
bom bas na Cldade de Sertãozinho. 
Os autos dão noticia ain da de in
tensa atividade de proselltlsmo e 
aliciam nto de pessoas para o grupo 
subversivo" . 

Confissões 
Sf?gundo as autoridades, os In 

dicias de al.\toria são veementes. to
mando-se como referência apenas 
as confissões dos Indiciados. 

Diz o documento: 
"Assim. Vanderlei Caixe conre~

sou chefiRr o grupo criminoso e ter 
pa rticipado de um furto de dina 
mite; Luiz Gonzaga da Silva C(ln-
fesso u filiação a um movimento 
subversi o armado e ter con fecc'o
n ado bombas; Áurea Moreti confes
sou arrecadação ele dinh eiro para 
sustentar o movimeIlto; José Ivo 
Vannucch! 'onfessou (iliaçã.o e prá
tica de atividades pa l·EJ. o movimen
to ; Guilherme Slmõe. Gomes con-

t eaaou tlliaç&.o e eon t.rlbulção com 
dinheiro ; Mario Bugl1anl confessou 
fH1 ação e execuçã.o de diversas ta
refa..s; Djalma Qulrino de Carvalho 
confessou a tillação e participação 
em treinamento de guertllha; C<>..sar 
Maroelino da SUva C()J'lfessou fl Ha
ção e at.1vldadcs de aliciamento de 
pessoas para o j!rup ; Vicen te Ales
!lI Filho confes.''IOu filiação e reall
zação de tarefas; Nelson Agenor 
Toneto confe~sou tmação e par !.l
cipação em roubo de d inamite; 
Nancl Marleto, foragida. é aponta
da como flllada e aliciadora; Mário 
Lorenzato confessou confecção de 
bom bas; Snvlo Rego Rangel con fes
sou parLlclpaçÃ.('I em explosão de 
bombas; Mauro Rosa Môsca con fes
sou montagem de bombas e fil i a-
ção ; Oscar dos BanLos de Lima con
fessou participação da colocação de 
bombas; Magno Dadonas confe.ssou 
o aliciamento de simpatizantes do 
PCB para a chamada Unha chinesa 
do comunismo ; J oão Carlos Nico
la u confessou a participação em 
roubo de dinamite; Antônio Inocên
cio Gomes confessou ser elemen to 
de ligação entre partIcipantes do 
grupo; Edson Bullamh confessou a 
entrega de munição a um elemen
to do grupo; Flávio Poltronler l con 
fessou 1i1lação e cumprimento de 
tarefas; Orfeu Tlbério confessou 
realização de tarefas para o grupo 
criminoso; Margino Agostin ho Pin 
to confessou fll1ação e p rática de 
exercícIos com armas para o movi
mento; Francisco Marques PODce 
confessou colocação de bombas em 
uma praça púbLIca de Sertãozin ho; 
Agostinho Muniz Batista confessou 
filiação e colocação de bombas em 
Sertãozinho; Geraldo Nascimento 
confessou cumprimento de diversas 
missões para o grupo criminoso; 
Aristóteles Francisco Fagun des con
fessou cumprJmento de' tarefas pa
ra o grupo, Inclusive com levanta
mento de florestas para a sede de 
guerrilhas; Virgilio Masson eto con 
fessou o transporte de bombas para 
o grupo; Hélio Geraldo de Freitas 
confeasou o transporte de bombas 

para o grul' ; Paulo Antônio Falhei
ros Rocha, qURllflcado Indiretamen
te, em virt ude de se achar foragido, 
é Indicado pela autoridade pollcla1 
como pa rticipante do movimento de 
preparação rle guerrilhas. m vlrt.u
de dOQ Indlclo::\ existentes nos a u
!.o~ e do tato de estnr foragido , res
.. alta 8. necessidade da J lts Llç na 
sua cu,;lódla prevp.ntlva" 

Madre MaurinQ 
S6br Mlldre Maurlna, Superio-

ra do Lar de Santana, diz a denún
cia: 

"Decide, ainda, o "'onselho de
cretar a. prIsão preventIva da Madre 
Maurina Borge:l da Silva, a qual 
confessou ter sabido qlle o indivi
duo MárIo LorenzaLo estava Iora 
~ldo Ugado f\0 movimento arma
do que Cai desbara tado in Ribeirão 
Prêto . Conhecendo ta l faLo, chamou 
o irmão do chefe do grupo crimi no
so para entregar-lhe um p.ertence 
de Mário. Em seguida, arrom bou o 
porão da instituição que dirigia, on
de Mario e outra.s pessoas exerelam 
a tividades supostamente legítimas, 
determina ndo a um empregado que 
queimasse o conteúdo de uma ma
lHa, a li deixad a p elo fo ragido e en
terrou no quintal daquela institui
ção o ácido e materiais subversivos 
eXÚlten tes naquele porão. Con quanto 
tenha a Ill'mado de.sconhecer a a IJ
vIdade terrorist a daqueles ocupan 
tes do porão, que se mascaravam 
com o titulo de "Movimento Ecumê
nico de Jovens sLudantes", esta re
Jjgosa deve ser tida em princípiO co
mo agente de crime previsto no ar 
t igo 260 do Código Penal Mili tar, 
porque com a su atuação, depois 
que ela mesma confessa ter conhe
cido tôda a verdade, auxiliou o a u
tor de crIme SUjeito à jurisdição 
militar a subtrair-se à ação da au
toridade . A gravidade dos tatos exi
ge a custódia preventiva desta 1n 
diclada, o que se dpcide com base 
no referido artigO 260 do Código P e
nal MiUtar , combinado com o ar
tigo 149 do Código de Justiça Mill
tar." 


